
ESruDO DO PARANÁ.

DECRETO NO 5571 DE 23 DE ABRIL DE 2021

REVOGA DECRETO No 5457
DE 24 DE SETEMBRO DE
2020

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando o requerimento no LLB4|202L, de 23 de março de

202r,

DECRETA

AÊ. 10 - Fica REVOGADO o Decreto no 5457 de24 de setembro de2A20,

que aprovava desmembramento do Lote Urbano no 7LF-2.

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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